
 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

 
ATO DA SECRETÁRIA 

 
 

RESOLUÇÃO SEAP Nº 1105                                                            DE 22 DE SETEMBRO DE 2025 
 

ALTERA A RESOLUÇÃO SEAP N.º994 DE 29 DE 
MAIO DE 2023 E APROVA O NOVO CÓDIGO DE 
ÉTICA E DE CONDUTA PROFISSIONAL DO 
SERVIDOR DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO – SEAP/RJ. 

  
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso das atribuições legais, e conforme o disposto no Processo nº SEI-
21/0001/000032/2023, 
 
CONSIDERANDO: 
 
- o elencado no Art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil – CRFB/88, norma 
principiológica que rege a Administração Pública; 
 
- o disposto no Decreto Estadual nº 43.058, de 04 de julho de 2011, que dispôs sobre o Sistema de 
Gestão da Ética do Poder Executivo Estadual; 
 
- os termos do Decreto Estadual nº 43.583, de 11 de maio de 2012, que institui o Código de Ética 
Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro; 
 
- o que consta no Decreto Estadual n.º 46.745, de 22 de agosto de 2019 que instituiu o Programa de 
Integridade Pública no Estado do Rio de Janeiro, que estabelece como uma das fases do Programa 
de Integridade Pública a elaboração do Código de Ética e Conduta; 
 
- que a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Rio de Janeiro – 
SEAP/RJ deve orientar e difundir os princípios éticos, morais e de conduta entre todos os seus 
servidores; 
 
- que o propósito de um Código de Ética e de Conduta Profissional é promover a cultura ética da 
Administração Pública e ainda a Integridade Institucional; e 
 
- o Decreto 48.279/2022 o qual alterou e consolidou a estrutura básica organizacional desta 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, passando a conferir a Corregedoria Geral suas 
atribuições, mantidas pelo Decreto 49.689/2025. 
 
- o disposto no Processo SEI-210001/000032/2023; 
 
RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INTRODUTÓRIAS 

  
Art. 1º - Alterar, atualizar e Aprovar o Código de Ética e de Conduta Profissional do Servidor da 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP, que estabelece os princípios e normas 
de conduta ética profissional, aplicáveis aos servidores da SEAP, sem prejuízo da observância dos 
demais deveres e proibições legais e regulamentares. 

  
CAPÍTULO II 

DA FINALIDADE E DOS DESTINATÁRIOS 



  
Art. 2º - Os servidores da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP deverão 
observar este Código de Ética e de Conduta Profissional do Servidor da SEAP, que tem por 
finalidade reger e nortear a base comportamental de todos os seus servidores, quando no exercício 
de suas atribuições, em cargos efetivos, cargos em comissão, funções de confiança, e ainda 
àqueles que, por força de lei, contrato ou qualquer outro ato jurídico, prestem serviços de natureza 
permanente, temporária ou excepcional, mesmo que sem retribuição financeira, a esta Secretaria. 
 
Parágrafo Único - Os servidores da Secretaria de Administração Penitenciária - SEAP deverão 
ainda observar o disposto no Decreto Estadual nº 43.583, de 11 de maio de 2012, que instituiu o 
Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo do Estado do Rio de 
Janeiro e as normas procedimentais estabelecidas pelo Sistema de Gestão de Ética do Poder 
Executivo Estadual do Rio de Janeiro de que cuida o Decreto nº 43.058, de 04 de julho de 2011, 
além, do decreto 40.013 de 2006, bem como do Decreto lei 2479/79 que trata do Regulamento do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro. 
 
Art. 3º - Considera-se servidor, para fins de aplicação deste Código de Ética e de Conduta 
Profissional do Servidor da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP: 
 
I – os Inspetores de Polícia Penal de carreira que integram os quadros da Polícia Penal do Estado 
do Rio de Janeiro, nos termos da Lei Complementar n.º 206, de 21 de Julho de 2022. 
II - os servidores da carreira de Agentes de Execução Penal criada através da Lei n.º 9.627, de 04 
de Abril de 2022, e integrada pelos cargos do Quadro da Área Técnica e de Apoio da Secretaria de 
Estado de Administração Penitenciária, de que trata a Lei n.º 8.436, de 01 de Julho de 2019. 
III - os servidores ocupantes de cargos efetivos e/ou em comissão que estejam lotados e em 
exercício na Secretaria de Estado de Administração Penitenciária. 
IV - aqueles que, mesmo pertencendo à outra instituição, prestem serviços ou desenvolvam 
quaisquer atividades junto à Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, de natureza 
permanente, temporária ou excepcional, ainda que não remunerado. 

 
DOS PRINCÍPIOS E DOS VALORES FUNDAMENTAIS 

  
Art. 4º - São princípios e valores fundamentais de observância obrigatória pelos servidores da 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, além dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, insculpidos no caput do artigo 37, da 
Constituição da República Federativa do Brasil – CRFB/88 e também aos seguintes: 
 
I - Princípio da Dignidade da Pessoa Humana; 
II - Princípio da Supremacia do Interesse Público; 
III - Princípio da Indisponibilidade do Interesse Público; 
IV - Princípio da Justiça e Imparcialidade; 
V - Princípio da Igualdade; 
VI - Princípio da Lealdade; 
VII- Princípio da Integridade; 
VIII - Principio da Moralidade Administrativa; 
IX - Princípio da Transparência; 
X - Princípio da Confidencialidade; 
XI - Princípio da Competência e Profissionalismo; 
XII - Princípio da Sustentabilidade; 
XIII - respeito, cortesia e o decoro; 
XIV - qualidade, eficiência e a equidade dos serviços públicos; 
XV - independência, a objetividade e a imparcialidade; 
XVI - a neutralidade político-partidária, religiosa e ideológica; 
XVII - o sigilo profissional; 
XVIII - a competência; 
XIX - o desenvolvimento profissional; e 
XX - a preservação e a defesa do patrimônio público. 
 



Parágrafo Único - O servidor da SEAP, deve ainda ter como valor, o aprimoramento dos seus 
comportamentos, suas atitudes e de suas ações, com adequação irrestrita aos padrões éticos e de 
conduta exigidos para o exercício dos encargos assumidos, para a adequada prestação do serviço 
público estadual. 
 
Art. 5º - O servidor da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, no exercício de suas 
atribuições e competências deverá observar e obedecer às normas de governança pública, com o 
objetivo de acrescentar valores éticos, morais e sociais à gestão pública, com vistas a entregar 
sempre o melhor resultado para a sociedade, a fim de evitar a ocorrência de falhas, erros ou 
desperdícios, que venham a criar ou a aumentar os riscos para a Administração Pública Estadual. 

 
CAPÍTULO III 

DAS CONDUTAS E DOS DEVERES 
  

Art. 6º - São condutas e deveres que devem ser observados pelo servidor da Secretaria de Estado 
de Administração Penitenciária, além do artigo 285, do Decreto 2479/79: 
 
I - Realizar as suas atividades em estrito cumprimento da Lei; 
II - Declarar pleno conhecimento do disposto no presente código, assumindo o compromisso de 
adesão, devendo assinar Termo de Conformidade Ética e de Conduta Profissional (Ficha Limpa e 
não prática de nepotismo) - Anexo I; 
III - Respeitar o valor da pessoa humana e da sua dignidade, através de uma conduta ética e moral, 
em razão da missão que lhe foi conferida pela norma legal, no âmbito profissional e pessoal, ainda 
que fora do exercício de suas atribuições; 
IV - Atuar sempre com honestidade e integridade, de forma diligente de acordo com as deliberações 
legais e legítimas instituídas na SEAP, com o fim de satisfazer o atendimento do interesse comum, 
não sobrepondo quaisquer interesses pessoais ou corporativistas; 
V - Desempenhar suas atribuições de forma oportuna, responsável, competente, dedicada, crítica, 
tempestiva e profissional, segundo os critérios de eficácia e eficiência, devendo cumprir 
diligentemente todas as tarefas que lhe são confiadas dentro dos prazos legais, não se eximindo das 
responsabilidades decorrentes do seu atuar; 
VI - Agir com probidade, retidão, lealdade e justiça, tornando clara toda à integridade do seu caráter, 
devendo o seu atuar, perseguir sempre o interesse público; 
VII - Cultivar nas relações interpessoais e no ambiente de trabalho um quadro de respeito mútuo, de 
lealdade, de colaboração, de solidariedade, de urbanidade, de confidencialidade, de confiança e de 
responsabilidade; 
VIII - Abdicar de toda a forma de discriminação, quer seja por causa de origem étnica, racial, gênero, 
sexo, orientação sexual, religião, política ou ainda convicções, opiniões, deficiência, idade ou 
qualquer outra circunstância pessoal, social ou econômica; 
IX - Abster-se de abusos de autoridade e ainda do uso de expressões ou comportamentos 
vexatórios, que possam configurar assédio moral, assédio sexual ou qualquer outra forma de abuso 
não especificada no presente Código de Ética e de Conduta Profissional; 
X - Adotar no exercício de suas atividades uma postura respeitosa, construtiva e solidária com todos 
os servidores e com aqueles que vier a se relacionar, devendo nos casos de possíveis conflitos e ou 
divergências, utilizar em suas medidas a orientação pacífica e reservada na resolução dos mesmos, 
preservando o bom e urbano relacionamento interpessoal; 
XI - Deverão apresentar-se com vestimentas adequadas para o exercício de suas atribuições e 
competências, tendo em vista a condição de servidor público estadual, observando o decoro como 
dever e a moralidade administrativa por princípio, com a certeza de que a sua imagem se confunde 
com a da Administração Pública que representa, quando entrega o serviço público ao cidadão, 
destinatário do serviço; 
XII - Prestar contas de suas atividades, de forma responsável, oportuna, eficiente e transparente 
com o objetivo de atender ao bem comum; 
XIII - Agir no exercício de suas atribuições de forma objetiva e imparcial tendo como fundamento 
para as suas ações e decisões a norma legal e ainda elementos claros de convicção e veracidade 
dos fatos, devendo abster-se de expressar opiniões ou posicionamentos pessoais; 
XIV - Comprometer-se com os princípios éticos e valores morais para a perfeita e adequada 
prestação dos serviços públicos que estejam no âmbito de suas atribuições e competências; 



XV - Respeitar e cumprir as normas legais, bem como as ordens dos superiores hierárquicos a que 
estiver subordinado, exceto quando manifestamente ilegais ou comprometam a moralidade 
administrativa e a confiança do cidadão no serviço público estadual; 
XVI - Rever os seus próprios atos, adotando medidas para coibir desvios que afetem a gestão e a 
prestação do serviço público, tendo como parâmetros os aspectos de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência; 
XVII - Opor-se a toda e qualquer forma de pressão, que objetive favores, concessões, benefícios ou 
vantagens, quer seja dos seus pares, superiores hierárquicos, prestadores de serviços, contratantes, 
empresas contratada e ou qualquer pessoa física ou pessoa jurídica que se relacione ou venha a se 
relacionar com a Administração Pública Estadual; 
XVIII - Guardar-se de praticar qualquer ato que possa configurar, direta ou indiretamente, conflitos 
de interesses, deixando de intervir ou intervindo em questões que tenha interesse pessoal, quer por 
resultar em beneficio próprio ou de terceiros, declarando sua ocorrência à Comissão de Ética e de 
Conduta Profissional (Anexo II). 
XIX - Respeitar todos os servidores que integram os quadros da Secretaria de Estado de 
Administração Penitenciária, observando a hierarquia administrativa relativa à classe dos cargos 
efetivos e em comissão ocupados; 
XX - Cumprir com as suas atribuições e competências no serviço público estadual de forma assídua 
e frequente; 
XXI - Dar conhecimento imediato aos superiores hierárquicos de todo e qualquer ato ou fato que 
atente contra o interesse público; 
XXII - Denunciar todo e qualquer fato que atente contra o interesse público nos Canais de Ouvidoria 
disponíveis, no Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, no Tribunal de Contas do Estado do 
Rio de Janeiro e nos canais de instituições similares que tenham autonomia para apuração com 
isenção e sigilo; 
XXIII - Ter comprometimento com o aprimoramento profissional, observando as atribuições e 
competências próprias da carreira, do cargo efetivo e do cargo em comissão, tendo como primazia a 
capacitação permanente e a qualidade dos trabalhos, com a finalidade de atender ao interesse 
público, bem como a missão institucional; 
XXIV – Observar, nas escolhas para ocupar cargos em comissão e funções de confiança, o 
atendimento dos requisitos de conduta ilibada e capacidade técnica; 
XXV - Cumprir as normas legais e regulamentares em vigor, bem como as afetas ao órgão onde 
exerce as suas atribuições, mantendo-se atualizado; 
XXVI - Exercer o seu cargo, a sua função, poder ou autoridade, abstendo-se de objetivos estranhos 
ao interesse público, ainda que respeitadas as formalidades legais, bem como a existência de 
expressa previsão sobre possíveis violações à norma legal; 
XXVII - Utilizar com zelo os recursos materiais, equipamentos manuais ou tecnológicos, bem como 
os serviços contratados e bens do serviço público, que se encontrarem à sua disposição, devendo 
observar, quando da sua aquisição e do seu emprego, os princípios e leis em vigor; 
XXVIII - Observar, com rigor, a confidencialidade e o dever de sigilo; 
XXIX - Guardar-se de divulgar ou tornar conhecidos quaisquer documentos, imagens, fotos e 
informações de natureza pública, obtidas no exercício de suas atribuições ou em razão desse 
exercício, quer seja na vida pública ou na vida privada, a pessoas alheias ao serviço, ou de usar em 
proveito próprio ou de terceiros, sob pena de serem responsabilizados administrativamente, civil ou 
criminalmente; 
XXX - Dar conhecimento aos servidores da SEAP, da publicação e vigência do presente Código de 
Ética e de Conduta Profissional, com a finalidade de estimular o seu integral cumprimento e 
aplicação; 
XXXI - Aplicar-se-á o Código de Ética e de Conduta Profissional nas relações da SEAP com os 
demais Órgãos da Administração Pública Estadual Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional, bem 
como com os particulares, sejam eles pessoas físicas ou pessoas jurídicas que venham a se 
relacionar contratualmente com a Secretaria, devendo constar em contrato a obrigação de fielmente 
observar e firmar termo de compromisso e adesão a este Código. (Anexo III). 
 
Parágrafo Único - Os deveres e condutas descritos neste artigo não esgotam outros que estejam 
dispostos em legislações distintas, constituindo-se um rol exemplificativo. 

 
CAPÍTULO IV 



DAS VEDAÇÕES 
  

Art. 7º - É proibido ao servidor da SEAP, além do previsto no art. 4° do Código de Ética Profissional 
do Servidor Público Civil do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, bem como no artigo 286 
do Decreto 2479/79: 
I - Desobedecer ao disposto neste Código de Ética e de Conduta Profissional, no exercício de suas 
competências e/ou atribuições, ou contribuir para a prática de atos que contrariem ou venham a 
fraudar a lei; 
II - Agir no exercício do cargo quer por ação ou omissão, de forma direta ou indireta praticando ato 
contrário à ética, às leis e aos regulamentos em vigor; 
III - Discriminar no ambiente de trabalho ou fora dele, servidores, superiores, subordinados, ou 
qualquer pessoa com quem se relacione em função do exercício de suas atribuições ou 
competências no serviço público estadual, em razão de preconceito, distinção de raça, cor, gênero, 
orientação sexual, nacionalidade, idade, religião, convicção política, posição social, ou adotar 
qualquer outro comportamento que interfira no desempenho da prestação do serviço aos 
destinatários, ou criando ambientes de intimidação, de ofensas ou de hostilidades nas relações 
interpessoais; 
IV - Valer-se da hierarquia ou das relações hierárquicas para praticar ou permitir o assédio moral, 
assim definido como a exposição de pessoas a situações humilhantes e constrangedoras no 
ambiente de trabalho, de forma repetitiva e prolongada, no exercício de suas atividades ou o assédio 
sexual a conduta constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, 
prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao 
exercício de cargo, emprego ou função; 
V - Permitir ou conferir atribuições ou competências em desconformidade com a lei e regulamentos 
em vigor, que venham configurar abuso hierárquico; 
VI - Ter em subordinação hierárquica de forma direta ou indireta, cônjuge, ascendente, descendente, 
irmão ou pessoa com quem tenha vínculo de parentesco ou afetivo; 
VII - Utilizar-se do relacionamento interpessoal com o objetivo de descumprir suas atribuições, 
obrigações e deveres; 
VIII - Imputar, no exercício de suas atribuições e competências, erro próprio a outrem; 
IX - Utilizar as redes sociais em desrespeito aos deveres de lealdade, confidencialidade, urbanidade 
e outros dispostos no presente Código de Ética e de Conduta Profissional; 
X - Emitir opiniões publicamente, em redes sociais, depreciando, desabonando a honra ou o 
desempenho de atribuições e ou competências de outro servidor, ou relativas a atos, ações ou 
decisões da administração de forma infundada e ou anônima; 
XI - Apresentar trabalhos, projetos e idéias de outrem, como de sua autoria ou criação; 
XII - Praticar quaisquer atos que suscitem ou configurem, direta ou indiretamente o conflito de 
interesses, considerado a situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados, que 
possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da 
função pública; 
XIII - Utilizar, divulgar ou facilitar a divulgação ou utilização, por qualquer meio, de informações 
obtidas, por qualquer forma, em razão do cargo ou função, visando obter vantagem pessoal ou para 
terceiros, contrariamente à lei ou ao interesse público; 
XIV - Obter ou propor troca de favores ou qualquer tipo de vantagens que originem obrigação 
pessoal ou em face do cargo ou função em potencial conflito com o interesse público; 
XV - Solicitar, requerer ou receber, para si ou para outrem, no exercício do cargo, ou ainda em razão 
ou fora deste, recompensa, qualquer tipo de ajuda financeira, contrapartidas, comissão, gratificação, 
doação, presentes, brindes ou benefícios de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas, 
públicas ou privadas, direta ou indiretamente interessadas em atos, ações ou decisões relacionadas 
ao exercício das atribuições e competências de servidor público estadual da SEAP e/ou de quem 
deseja celebrar ou tenha celebrado contrato em que figure o Estado do Rio de Janeiro como parte; 
XVI - Procrastinar, ou valer-se de qualquer medida ou artifício para retardar ou prolongar a resolução 
de demanda no âmbito de suas atribuições e competências, ou obstar o exercício regular de direito 
por qualquer pessoa; 
XVII- Atuar, no exercício de suas atribuições e competências, praticando atos que possam configurar 
corrupção, desvios de conduta, conflito de interesses e nepotismo ou ainda qualquer outro ato em 
desconformidade com as leis e regulamentos em vigor; 



XVIII – Adentrar a unidade prisional com importância em espécie superior a 25% do salário mínimo 
nacional vigente, em moeda corrente ou estrangeira ou ainda portando itens, diferentes daqueles 
cuja entrada é permitida pelos decretos e resoluções pertinentes. 
XIX - Agir no exercício do cargo de forma a impedir a avaliação do seu trabalho, ou falsear a sua 
avaliação e compreensão, evitando a transparência do serviço público prestado; 
XX - Fazer uso dos recursos, serviços ou pessoal do Órgão para atender interesses pessoais ou de 
outrem; 
XXI - Manifestar-se em nome da SEAP, ou em nome de qualquer órgão integrante da estrutura 
organizacional, sem prévia autorização ou atribuições e ou competências para este fim; 
XXII - Dar palestras, aulas ou ministrar cursos, seminários, workshop e outros, ainda que sem 
remuneração, que venham a comprometer o exercício de suas atribuições e ou competências na 
prestação do serviço público, sem prévia autorização da chefia imediata; 
XXIII - Iniciar ou proceder à persecução em sede administrativa, em desrespeito aos princípios 
administrativos, leis e regulamentos em vigor, ou sem elementos mínimos da autoria e 
materialidade, sem justa causa e ou contra quem sabe ser inocente; 
XXIV - Atribuir, quando responsável direto ou indireto por investigações, de forma antecipada, 
responsabilidade ou culpa, antes de concluídas as apurações administrativas e ou formalizada a 
acusação, ou atribuí-las em decorrência do clamor midiático; 
XXV - Utilizar ou empregar nas atividades da SEAP, palavras, gestos, atos ou expressões 
desrespeitosas, em documentos ou expedientes oficiais ou nas relações interpessoais; 
XXVI - Usar símbolos, nome e imagem institucional, bem como armamento, distintivo e outros bens 
da Pasta em postagens nas redes sociais privada e, em qualquer outras mídias digitais da mesma 
natureza, com intuito partidário ou em proveito próprio. 
 
§1º - Em vista do que consta no inciso XII, deste artigo: 
 
I - configura conflito de interesses no exercício do cargo: 
a) divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de terceiro, obtida em 
razão das atividades exercidas; 
b) exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação de negócio 
com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do 
qual este participe; 
c) exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja incompatível com 
as atribuições do cargo ou emprego, considerando-se como tal, inclusive, a atividade desenvolvida 
em áreas ou matérias correlatas; 
d) atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário de 
interesses privados nos órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, salvo quando se tratar de 
percepção de vencimento, remuneração, provento ou vantagem de parente, consangüíneo ou afim, 
até o segundo grau civil. 
e) praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o agente público, seu 
cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau, e que possa ser por ele beneficiada ou influir em seus atos de gestão; 
f) receber presente de quem tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do qual 
este participe fora dos limites e condições estabelecidos neste código; e 
g) prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada, fiscalizada ou 
regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado. 
 
II- Configura ainda conflito de interesses após o exercício do cargo: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 
b) no período de 06 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão 
ou aposentadoria, salvo quando expressamente autorizado, conforme o caso, pela Comissão de 
Ética: 
1. prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a pessoa física ou jurídica com quem 
tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego; 



2. aceitar cargo de administrador ou conselheiro ou estabelecer vínculo profissional com pessoa 
física ou jurídica que desempenhe atividade relacionada à área de competência do cargo ou 
emprego ocupado; 
3. celebrar com órgãos ou entidades do Poder Executivo Estadual contratos de serviço, consultoria, 
assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade 
em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 
4. intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou emprego ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em 
razão do exercício do cargo ou emprego. 
 
§2º - Para fins do inciso XV deste artigo, não são considerados presentes, aqueles que sejam 
distribuídos por entidades de qualquer natureza a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual 
e ou em eventos especiais, datas comemorativas, devendo o seu o seu valor ser limitado a R$ 
180,00 (cento e oitenta reais), bem como aqueles que não tenham valor comercial ou sejam 
concedidos em eventos oficiais a título de prêmio. 
  

CAPÍTULO V 
DA COMISSÃO DE ÉTICA, E DAS VIOLAÇÕES AO CÓDIGO DE ÉTICA E DE CONDUTA 

PROFISSIONAL 
  

Art. 8º - As condutas que possam configurar transgressão aos princípios e às normas contidas neste 
Código, decorrentes de ofício ou em razão de denúncias fundamentadas, serão verificadas e 
apuradas preliminarmente pela Comissão de Ética da SEAP, por meio de Processo de Apuração 
Ética, com produção de relatório expositivo, opinando a Comissão pela Censura Ética, ou 
encaminhando a Corregedoria Geral relatório circunstanciado com a possível conduta faltosa para 
apuração de eventual infração disciplinar, nesse ultimo caso, em conformidade com o Decreto 
Estadual 48.279/22, no VIII, item 12 o qual prevê como atribuição da Corregedoria Geral a apuração 
de infrações disciplinares, bem como artigo 26, XXXV, do Decreto 40.013 de 2006. 
 
§1º - A Comissão de Ética terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do Processo de 
Apuração Ética, que poderá ser prorrogado por 30 (trinta) dias, desde que fundamentados os 
pedidos de prorrogação. 
 
§2º - Para os efeitos deste Código de Ética e de Conduta Profissional, considera-se: 
 
I - Censura Ética: documento que explicitará os comportamentos praticados em desacordo com o 
presente Código de Ética e de Conduta Profissional, e as medidas a serem implementadas para o 
seu fiel cumprimento, indicando a conduta que deve ser adotada no ambiente do trabalho. 
a) A censura ética servirá para servidores que possuem cargos comissionados nesta SEAP ou 
exerçam atividade terceirizada junto a esta SEAP; 
b) Quando o servidor efetivo não possuir cargo Comissionado, e venha a transgredir o Código de 
ética, os fatos deverão ser apurados pela Corregedoria Geral da SEAP, após apuração prévia 
realizada pela Comissão de Ética que será encaminhada com relatório. 
 
II – Relatório Circunstanciado - documento expositivo que explicitará a possível conduta disciplinar 
que infringiu o presente Código de ética, bem como conterá os elementos de informação 
necessários a subsidiar a apuração disciplinar sumária. 
 
§3º - A Censura Ética será aplicada pelo Presidente da Comissão de Ética, desde que não constitua 
infração penal ou administrativa: 
 
I - A Comissão ao concluir pela configuração de falta ética, considerando a gravidade da conduta e 
os limites de sua competência, poderá adotar, alternada ou conjuntamente, as seguintes 
providências: 
a) aplicação da pena de censura ética; 
b) recomendação de abertura de Sindicância, encaminhando relatório circunstanciado a 
Corregedoria Geral; 



c) proposta de exoneração do cargo, emprego ou função, em caso de servidores que possam cargo 
de confiança; 
d) devolução do servidor ao órgão ou empresa de origem. 
 
Art. 9º - Se a Comissão de Ética concluir em relatório pela responsabilização do servidor poderá no 
uso de suas atribuições legais, de forma fundamentada, conforme a natureza do ato e as 
circunstâncias de cada caso, aplicar a censura ética, assim considerada a comunicação pessoal ao 
servidor faltoso, exortando sobre o cometimento de falta ética e censurando-o de forma reservada, 
sem prejuízo de registro nos seus assentamentos funcionais. 
 
§1º - Constatando-se que o servidor cometeu alem de falta ética, transgressão disciplinar, além da 
censura ética prevista, será encaminhado expediente em apartado a Corregedoria Geral a fim de 
que seja apurada a conduta faltosa. 
 
§2º - Na aplicação da sanção prevista neste artigo e para a sua dosimetria, serão observados os 
registros nos assentamentos funcionais do servidor e os danos causados, sem prejuízo da abertura 
de Sindicância, Processo Administrativo Disciplinar e de outras sanções previstas na legislação 
vigente. 
 
§3º - O servidor faltoso deverá ser cientificado da proposta de aplicação de sanção e do prazo de 10 
(dez) dias para a apresentação das suas contra-razões, por si próprio, ou por profissional com 
habilidade e qualificação técnica, a fim de que sejam observados os princípios do contraditório e 
ampla defesa. 
 
§4º - Aplicada a sanção o servidor poderá fazer o Pedido de Reconsideração, que deverá ser 
fundamentado e encaminhado à Presidência da Comissão de Ética, no prazo de 08 (oito) dias 
contado da ciência da respectiva decisão, devendo a Comissão realizar o juízo de reconsideração, 
que se for negado, deverá ser encaminhado a Secretária de Estado de Administração Penitenciária, 
que tomará a decisão. 
 
§5º - A Comissão de Ética no uso de suas atribuições legais, sempre que constatar a possível 
ocorrência de ilícitos penais, civis, de improbidade administrativa ou de infração disciplinar, 
encaminhará cópia dos autos às autoridades competentes, incluindo a Corregedoria Geral da SEAP, 
sem prejuízo da adoção das demais medidas de sua competência. 
 
Art. 10 - Qualquer cidadão, desde que devidamente identificado, agente público, órgão, unidade 
administrativa ou entidade regularmente constituída é parte legítima para representar perante a 
Comissão de Ética da SEAP, sobre possível violação a dispositivo do presente Código de Ética e de 
Conduta Profissional. 
 
Art. 11 - Os processos decorrentes de violação ao presente Código de Ética e de Conduta 
Profissional são classificados como restritos. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 12 - A divulgação, sensibilização e garantia de aplicação do presente Código de Ética e de 
Conduta Profissional do Servidor da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária serão 
promovidas por todos os órgãos de sua estrutura organizacional. 
 
Art. 13 - A Comissão de Ética, sempre que constatar a possível ocorrência de ilícitos penais, civis, 
de improbidade administrativa ou de infração disciplinar, encaminhará cópia dos autos às 
autoridades competentes para apuração de tais fatos, incluindo a Corregedoria Geral da SEAP, sem 
prejuízo das medidas de sua competência. 
 
Art. 14 - Todo servidor que vier a tomar posse em cargo da SEAP, deverá assinar Termo de 
Conformidade Ética e de Conduta Profissional, em que declara conhecer o disposto neste Código de 



Ética e de Conduta Profissional, firmando o compromisso de observá-lo no desempenho de suas 
atribuições e competências. 
 
Parágrafo Único - Ficará a cargo da Superintendência de Recursos Humanos a juntada do referido 
termo de conformidade nos assentamentos funcionais do servidor. 
Art. 15 - O disposto no Código de Ética e de Conduta Profissional do Servidor da SEAP deverá 
constar do conteúdo programático dos concursos públicos destinados ao provimento de cargos na 
SEAP, bem como integrar a grade curricular dos cursos de formação inicial, das capacitações 
continuadas e permanentes ainda constar da avaliação de desempenho dos servidores em estágio 
probatório. 
 
Art. 16 - Os contratos que envolvam a prestação de serviços, em caráter habitual no âmbito da 
SEAP, neles deverão ser incluídas cláusulas, de fiel obediência por seus empregados ao presente 
Código, onde o seu descumprimento acarretará a apresentação do empregado infrator a empresa 
prestadora de serviços. 
 
Art. 17 - As dúvidas ou os casos omissos na aplicação deste Código serão dirimidos pela Comissão 
de Ética da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, com posterior envio a Secretária 
de Estado. 
 
Art. 18 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
 
Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2025 

 
 
 

MARIA ROSA LO DUCA NEBEL 
Secretária de Estado de Administração Penitenciária 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO I 

TERMO DE CONFORMIDADE ÉTICA E DE CONDUTA PROFISSIONAL (DECLARAÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS, FICHA LIMPA E NÃO PRÁTICA DE NEPOTISMO) 

  
DADOS PESSOAIS 
Nome: Matrícula/ID: 
Cargo: Data do Nascimento: 
Nacionalidade: Naturalidade: CPF: 
RG: Órgão Expedidor/UF: Data de Emissão: 
Nº Título Eleitoral: Seção/Zona/UF: Te l e f o n e: 
Sexo: Estado Civil: Celular: 
Endereço: 
Número: Complemento: Bairro: 
  
Declaro, para todos os fins, estar ciente sobre as vedações constantes no artigo 1º da Lei 
Complementar do Estado do Rio de Janeiro 143/2012, a qual regulamenta o inciso XXIX do artigo 77 
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, (EC nº 50/2011), estabelecendo as hipóteses 
impeditivas e/ou restritivas quanto à nomeação, contratação, admissão, designação, posse ou início 
de exercício para cargo, emprego ou função pública, em caráter efetivo ou em comissão, bem como 
das demais restrições previstas nas normas elencadas abaixo, e ainda 
Declaro que: 
1 - Em cumprimento ao artigo 3º do Decreto do Estado do Rio de Janeiro nº 46.364, de 17 de julho 
de 2018, apresentei minha declaração de bens e valores por meio do Sistema de Registro de Bens 
dos Agentes Públicos (SISPATRI) no dia da posse e não incorro em nenhuma das hipóteses de 
inelegibilidade previstas. 
( ) Afirmativo ( ) Negativo 
2 - Tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) na(s) alínea(s) do 
artigo sobredito acima e, por essa razão, apresento os documentos, certidões e informações 
complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de inelegibilidade. 
( ) Afirmativo ( ) Negativo 
3-Fui punido, em decisão da qual não cabe recurso administrativo, em processo disciplinar por ato 
lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo. 
( ) Afirmativo ( ) Negativo 
4 - Sou sócio ou tenho parentes na condição de sócio/administrador/cotista de qualquer Pessoa 
Jurídica que receba verbas do Estado do Rio de Janeiro, tenha contratos com o mesmo ou esteja 
sendo executada pela Fazenda do Estado. 
( ) Afirmativo ( ) Negativo 
5 - Fui condenado em processo criminal, transitado em julgado, por prática de crimes contra a 
Administração Pública, capitulados nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, 
na Lei Federal nº 7.492, de 16 de junho de 1986 e na Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho de 1992. 
( ) Afirmativo ( ) Negativo 
6 - Sou responsável por atos julgados irregulares, em decisão definitiva, por Tribunal de Contas da 
União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou ainda, por Conselho de Contas do 
Município ou do Estado. 
( ) Afirmativo ( ) Negativo 
7 - Fui condenado em processo judicial, transitado em julgado, por atos de improbidade 
administrativa ou inelegível, por decisão de órgão colegiado. 
( ) Afirmativo ( ) Negativo 
8 - Incorro em alguma das hipóteses do: - Art. 1º, I da Lei Complementar nº 64/1990 na redação 
dada pela Lei Complementar nº 135/2010 (lei da Ficha Limpa); Lei nº 12.846/2018 (Lei 
Anticorrupção); - Súmula Vinculante nº 13 do STF (Proibição ao Nepotismo) - Resolução CNJ nº 
156/2012 (Ações Judiciais relacionadas ao pretendente) Art. 29, da Lei Estadual nº 7.989/2018 e do 
Decreto nº 46.873/2019. 
( ) Afirmativo ( ) Negativo 
9 - Fui condenado em processo judicial, transitado em julgado, na forma da Lei Maria da Penha, nº 
11.340 de 07 de agosto de 2006. ( ) Afirmativo ( ) Negativo 



10 - Fui condenado em processo judicial, transitado em julgado, por atos praticados em 
desobediência à Lei n.º 14.133 de 1º de Abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 
( ) Afirmativo ( ) Negativo 
  
  

TERMO DE RESPONSABILIDADE (REFERENTE AO ANEXO I ) 
Declaro que, caso identifique uma situação de risco relacionada às legislações vigentes ou qualquer 
situação na qual a conduta exigida ou esperada por esta política não for seguida, tais fatos serão 
informados imediatamente ao superior hierárquico. 
Declaro ainda sob as penas da Lei, que estou ciente das vedações previstas nas normas sobreditas 
acima e que as informações aqui prestadas são verdadeiras, bem como os dados de meu currículo e 
experiências profissionais mencionadas. 
Por derradeiro, manifesto meu compromisso de conhecer o disposto no Código de Ética e Conduta 
Profissional da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, firmando o comprometimento 
de observá-lo no desempenho de minhas atribuições e competências, bem como em cumprir 
integralmente as normas em vigor relacionadas à governança, compliance e anticorrupção na 
condução das minhas atividades, disseminando o conteúdo das mesmas e zelando pela sua 
execução, a fim de promover a cultura de Integridade Institucional. 
Assinatura: ______________________________________ 
Matrícula/ID: ____________________________________ 
Local e Data: ____________________________________ 
  
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE POSSÍVEL CONFLITO DE INTERESSE 
  
Eu,______________________________________________________,RG_________________, 
Setor ________________________________Cargo:____________________________,declaro que 
identifiquei um possível conflito de interesse conforme detalhado abaixo e levo ao conhecimento da 
Comissão de Ética e de Conduta Profissional, para ciência e medidas que entender cabíveis, a fim 
de preservar a Integridade Institucional. 
Dos Fatos: 
Assinatura: ______________________________________ 
Matrícula: _______________________________________ 
Local e Data: ____________________________________ 
  
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
ANEXO III 

TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA PROFISSIONAL 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

(COLABORADORES EXTERNOS) 
Declaro que tomei conhecimento do Código de Ética e Conduta Profissional da Secretaria de Estado 
de Administração Penitenciária e, após ler e entender seu conteúdo, concordo com as regras 
contidas neste documento e assumo o compromisso de seguir tais regras nas minhas atividades 
profissionais, sob pena das sanções previstas na legislação em vigor. 
Assumimos a responsabilidade e o compromisso de reportar e formalizar à Ouvidoria e Corregedoria 
Geral da SEAP, por meio dos canais de denúncias, qualquer comportamento ou situação que esteja 
em desacordo com as regras estabelecidas no Código de Ética e de Conduta Profissional da SEAP. 
Declaro que, nesta data, não estou em nenhuma situação que viole este documento e que não 
conheço nenhuma circunstância que possa gerar qualquer desconformidade com as regras nele 
contidas. 
Declaro ainda que zelarei pelo fiel cumprimento do Código de Ética e de Conduta Profissional da 
SEAP e que disponibilizarei a todos os meus representantes, colaboradores e contratados, afixando 
informe acerca da existência do presente Código de Ética e de Conduta Profissional em local de 
grande circulação, visível e de fácil acesso nas nossas unidades/filiais que prestem serviços ou 
contratem com a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária. 
Assinatura: ______________________________________ 
Matrícula: _______________________________________ 
Local e Data: _____________________________________ 
COLABORADOR EXTERNO/PESSOA JURÍDICA : 
CNPJ: 
NOME DO REPRESENTANTE/PESSOA FÍSICA: 
RG: 
MATRÍCULA: 

CARGO: SETOR 
 


